
 

LEI Nº 5.578, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017 
 
 
 

“Denomina de Emmanuel da Rocha Bozzi a 

ponte de travessia entre os Bairros Soares e 

São Benedito” 

 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 
seguinte lei: 

 

Art. 1º) Fica denominada de  EMMANUEL DA ROCHA BOZZI a 

Ponte de travessia sobre o córrego Soares, que faz a interligação da Avenida Henriqueta 

Soares e Avenida Liberdade, localizada entre os Bairros Soares e São Benedito. 

 

Art. 2º) As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 3º) Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 

 

 

LUCIANO DE ALMEIDA SEMENSATO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 


